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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1148/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 30 (trinta) dias, o servidor EUCLIDES FERNANDES 
BRAGA CASANOVA, matrícula 2134, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível II, Classe C, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, para exercer atividades de Vigia diurno no prédio do CMEI 
Valdir Cathcart, sem aumento ou diminuição de seus vencimentos, 
em virtude de limitação em sua capacidade física, no período de 
08/05/2019 a 06/06/2019, em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 3412 de 17/05/2019 e Boletim Médico Pericial-
BOMEP de 08/05/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1220/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, SANTA 
FRANCELINO FIALHO, matrícula 0489, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível II, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 03/11/2007 a 02/11/2012, no 
período de 01/07/2019 a 28/09/2019, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3687 de 07/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

PORTARIA N.º 1222/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 de 
maio de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora, 
LUCIENE ALMEIDA DE MENDONÇA, matrícula 12529, Enfermeira 
ESF, Nível VI, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, no período de 18/06/2019 a 14/12/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3913 de 01/07/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1285/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 
030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Adicional por Tempo de Serviço, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 3951 de 
09/07/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

0362 Délio 
Delfino 

Professor(a) 

Nível II/Classe D 

01/02/20
09 a 
31/01/20
14 

01/02/20
14 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1286/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 
030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder, Promoção Vertical, ao servidor DÉLIO DELFINO, 
matrícula 0362, Professor do Ensino Fundamental do 1º ao 5º Ano, 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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do Nível II, Classe D, para Nível II, Classe E, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, com efeitos a partir de 01/02/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3951 de 09/07/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1287/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 
030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Adicional por Tempo de Serviço, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 3951 de 
09/07/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

0362 Délio 
Delfino 

Professor(a) 

Nível II/Classe E 

01/02/20
14 a 
31/01/20
19 

01/02/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º1293/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 01 (um) dia de licença por motivo de doença em pessoa 
da família, à servidora ADRIANA TOLEDO SOBRINHO, matrícula 
0178, Visitador Sanitário, Nível III, Classe F, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, no dia 26/06/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 3921 de 02/07/2019 
e Parecer Técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
09/07/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º1294/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família, à servidora DEBORAH NOGUEIRA DA SILVA, matrícula 
6284, Médica Veterinária, Nível V, Classe B, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 12/06/2019 a 
14/06/2019, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 
3920 de 02/07/2019 e Parecer Técnico da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de 09/07/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1295/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Nomear, ANTÔNIO DOS SANTOS SILVA, no cargo de provimento 
em comissão de Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-
10, lotando-o na Secretaria Municipal de Produção, com validade a 
partir de 01 de julho de 2019, em conformidade com a CI nº 738/2019-
SEMAD de 15 de julho de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1299/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Nomear, JULLYETE ALMEIDA GONÇALVES, no cargo de 
provimento em comissão de Médico Regulador Chefe no Âmbito do 
SUS, Símbolo DGA-02, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento, com validade a partir de 09 de julho de 2019, em 
conformidade com a CI nº 105/19/SESAU-RH de 08 de julho de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1301/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Nomear, GABRIELA ALCANTARA ENGLEITNER, no cargo de 
provimento em comissão de Médico Auditor Chefe no Âmbito do SUS, 
Símbolo DGA-02, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 16 de julho de 2019, em 
conformidade com a CI nº 111/19/SESAU-RH de 10 de julho de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 1304/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar, URSULA COELHO DE BARROS, matrícula 2427, do 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Nutrição, 
Símbolo DGA-09, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
validade a partir de 15 de julho de 2019, em conformidade com a CI 
nº 134/2019/NRH/SEMED de 17 de julho de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1305/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Remover, URSULA COELHO DE BARROS, matrícula 2427, 
Nutricionista, Nível V, Classe C, da Secretaria Municipal de 
Educação, para a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com 
validade a partir de 15/07/2019, em conformidade com a CI nº 
134/2019/NRH/SEMED de 17 de julho de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1306/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar, RONALDO FARIA DE ARAÚJO JÚNIOR, matrícula 
15103, do cargo de provimento em comissão de Supervisor de 
Ônibus Escolar, Símbolo SUP-01, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, com validade a partir de 15 de julho de 2019, em 
conformidade com a CI nº 134/2019/NRH/SEMED de 17 de julho de 
2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1307/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de Professora, ocupado pela 
servidora CELMA FRANCELINO FIALHO, matrículas 0355 e 3981, 
por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 
38, inciso VIII, da Lei Municipal nº 1.231/91. 

Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º, será pelo prazo de 03 (três) 
anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a partir da data em 
que o servidor assumir outro cargo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos a partir de 18/07/2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1308/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigos 67, 68 e 71 da Lei Complementar nº 
030/2011, de 30/05/2011, 

R E S O L V E: 

Conceder, Progressão Horizontal à servidora VERA CRISTINA 
ALMEIDA PUTTINI MENDES, matrícula 6292, Professor da Sala de 
Tecnologias, do Nível II, Classe B, para Nível IV, Classe B, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, por ter apresentado 
Diploma/Histórico Escolar do Curso de Pós-Graduação Stricto 
Sensu- Mestrado Profissional em Educação, Área de concentração: 
Formação de Educadores, pela Fundação Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul-Campo Grande/MS, concluído em 2018, com 
validade a partir de 01/08/2019, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5695 de 14/12/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1309/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 de 
maio de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora, 
EDINÉIA ALFREDO AMADO, matrícula 13472, Merendeira, Nível II, 
Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 
12/07/2019 a 07/01/2020, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 4054 de 15/07/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1310/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora GLÓRIA LUIZ, matrícula 
0042, Auxiliar de Serviços Gerais, do Nível II, Classe F, para Nível II, 
Classe G, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com 
validade a partir de 01/04/2019, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 4072 de 16/07/2019. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1311/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora NOEMIA GOUDIN DOS 
SANTOS GOMES, matrícula 2931, Agente Comunitário de Saúde, 
do Nível C, para Nível D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 10/05/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 4067 de 16/07/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1312/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 4067 
de 16/07/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

2931 Noemia 
Goudin 
dos 
Santos 
Gomes 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Nível D 

10/05/20
14 a 
09/05/20
19 

10/05/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto nº 55/2019, 
considerando as razões apresentadas pela Secretaria Municipal de 
Obras (CI nº 424/2019-SEMOSU e seus anexos), considerando não 
haver mais licitantes habilitados, considerando que a licitante 
vencedora apresentou resposta a notificação da SEMOSU, 
considerando que pode ter havido falha na descrição dos itens, 
considerando eu o processo originaria uma Ata de Registro de Preços 
da qual o município não seria obrigado a adquirir os itens registrados, 

considerando também o princípio da autotutela, a CPL vem por meio 
desta comunicar aos interessados a intenção de revogar o processo 
licitatório sem a aplicação de sanção a licitante vencedora. A partir da 
publicação do presente aviso fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para a interposição de recurso quanto à presente intenção de 
revogação do certame, ficando desde já franqueado aos interessados 
vistas ao processo, caso não haja a interposição de recurso e após 
findo o prazo recursal será promovido o devido termo de revogação 
de processo. 

Aquidauana/MS, 19 de julho de 2019 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Suplente da CPL 

Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

EXTRATOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 1012/2017 
CELEBRADO EM: 01.12.2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DE CULTURA DE 
AQUIDAUANA. 
CONTRATADO(A): GÉSSICA CARDOSO MEIRELES MENESES. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 1º DE DEZEMBRO DE 2017, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, HUMBERTO 
ANTONIO FLEITAS TORRES E GÉSSICA CARDOSO MEIRELES 
MENESES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
934/2019 
CELEBRADO EM: 01.07.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATADO(A): MARLON CALVES MENDES DA SILVA 
BENTEU 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MONITOR 
EDUCACIONAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO SCFV URBANO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2019, COM TÉRMINO 
EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.150,00 (ONZE MIL E CENTO E 
CINQUENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 2.230,00 (DOIS MIL E DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JULHO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E MARLON CALVES MENDES 
DA SILVA BENTEU 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
935/2019 
CELEBRADO EM: 01.07.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATADO(A): GABRIELA SILVÉRIO DA SILVA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MONITORA 
EDUCACIONAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO 
AO SCFV URBANO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2019, COM TÉRMINO 
EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.150,00 (ONZE MIL E CENTO E 
CINQUENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 2.230,00 (DOIS MIL E DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JULHO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E GABRIELA SILVÉRIO DA 
SILVA. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 070/2019 
CELEBRADO EM: 01.07.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 
CONTRATADO(A): VALTER BARBOSA DE MELO. 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) 
DE INSALUBRIDADE E 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A COLETA DE LIXO NOTURNO. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 8.064,00 (OITO MIL E SESSENTA E 
QUATRO REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.344,00 (UM MIL, TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO 
REAIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JULHO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E VALTER 
BARBOSA DE MELO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
154/2018 
CELEBRADO EM: 09/01/2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 
CONTRATADO (A): CARLOS MANOEL SIQUEIRA MARIANO. 

OBJETO: INSTRUTOR DE ATIVIDADES FÍSICAS, CONCEDENDO-
LHE 20% (VINTE) DE INSALUBRIDADE, LOTANDO-O NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇO NO NÚCLEO DE 
APOIO A FAMÍLIA (NASF). 
PRAZO: 05 (CINCO) MESES E22 (VINTE E DOIS) DIAS, A CONTAR 
DE 09 DE JANEIRO DE 2018, COM TÉRMINO EM 30 DE JUNHO 
DE 2018. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ 
REMUNERAÇÃO TOTAO DO CONTRATO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA A LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 15.431,60 (QUINZE MIL 
QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A) R$ 2.051,60 (DOIS MIL E CINQUENTA E UM REAIS E 

SESENTA CENTAVOS), REFERENTE AOS 23 (VINTE E TRÊS) 
DIAS DE SERVIÇO PRESTADO NO MÊS DE JANEIRO; 

B) R$ 2.676,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E SEIS 
REAIS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2018, E NOS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
19.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0208.2.088 – GESTÃO 
DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E CARLOS MANOEL SIQUEIRA 
MARIANO. 
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